
U-

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
K-UOl5

F" - .1. "y"' F?;

CaMnRB MUNICIPAL DE DUQUE DE HXHIS

RESOLUÇÃO N9 94, DE 29 DE JUNHO DE 1976.

EMENTA: Fixando cos stjbsldios dos vereado
res da IfegisILatura que se inicia
rá em 1® de tfivereiro de 1977,

A Gamara Municipal de Duque de Caxias decreta, e eu promulgo a se -

guinte Resolução:

Art, 19 - Ficam fixados os subsídios dos vereadores da legislatura

que se iniciará em 19 de fevereiro de 1977, em conformidacâE eom o item X do ar

tigo 58 da Lei Complementar n9 1, de 17 de dezembro de 197?5,. seindo que a remune

ração será calculada com base no disposto do art, 49, item Kl e; art, 69 da Lei
Complementar n9 25/75 e Resolução da Mesa Diretora, de n® 47, da Assembléia Le

gislativa, de 18/03/76 e tendo em vista o teor da Ceriridam farnecida pelo Cen

tro Brasileiro de Estudos Demográficos do IBGE.

§ único - A parte variável da remuneração semá igual a fixa a cor
responderá as sessões a que comparecer o" Vereador, não pocdendo ser paga, mais
de uma ordinária por dia e atá quatro extraordinárias por mas, de acordo com o

que estabelecem os §§ 1^ e 29 do art, 29, da Lei Complementar n9 25 de 3 de ju
lho de 1975,

29 _ Essa remuneração nao poderá ulirapessar anualmente a

[trãs por cento) da receita efetivamente realizada no exerrEÍcio imediatamente
anterior.

29 —As despesas decorrentes da execução diesia Resolução, cor

rerão por conta de verba própria a ser consignada na orçamento «indouro,
Art, 49 - Apresente Resolução entrará em viger a partir da data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

câmara Municipal de Duque de Caxias, em 29 doe junho; de 1976,

Luís Braz de Luna
Presidente
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